
INDICAÇÃO Nº 
180
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à  implantação, em caráter de urgência, de uma unidade do Ambulatório Médico de Especialidades – AME, no Município de São Joaquim da Barra-SP.

JUSTIFICATIVA

O Ambulatório Médico de Especialidade – AME, criado através ato do Governo do Estado, trouxe como motivação o atendimento ao interesse público pela melhoria e contribuição à área a saúde pública, modernizando o carater do atendimento médico especializado num curto período de tempo.Dentre seus objetivos os Ambulatórios Médicos de Especialidades  - AMEs, são unidades de saúde dotadas de aparelhagem necessárias para realização de exames de análises clínicas e patológicas alem de exames na área cardiológica, neurológica e de imagens. 

A cidade de São Joaquim da Barra recebe hoje para tratamento de saúde uma população das cidades adjacentes que não contam com diversos serviços de assistência à saúde, sobrecarregando desta forma a área de saúde do município, por isso é considerada como cidade sede da região, fato que merece especial atenção das autoridades visto que a grande maioria  da comunidade é formada de pessoas carentes.

A iniciativa do Governo Estadual, com a criação dos AMEs, será de fundamental importância à sociedade de São Joaquim da Barra, por poder contar com mais um serviço de saúde pública em cidade do interior.

Diante da relevância do pleito, ora formulado, a população do município de São Joaquim da Barra espera ser contemplado com a implantação do AMEs, previstos nos programas do Governo para o ano de 2008.

Assim sendo, ante o relevante interesse público e contando com a costumeira atenção do Senhor Governador, espera este deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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